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RESULTADO

PROJETO DE PESQUISA: DIREITO INTERNACIONAL DOS REFUGIADOS
E A DECLARAÇÃO DE CARTAGENA DE 1984

Coordenador: Prof. Dr. César Augusto S. da Silva

A Coordenação do Projeto de Pesquisa “Direito Internacional dos Refugiados e a
Declaração de Cartagena de 1984” informa os resultados preliminares e a classificação
dos candidatos selecionados e dos candidatos que comporão a lista de espera.

1 DO RESULTADO

CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO NOTA FINAL
1º Ana Clara Fagundes 9,75
2º Flávia Ferreira Fernandes Lima 9,56
3º Maria Júlia Fujii Maschio 8,4
4º Gustavo Martins 8,1
5º Tequel Rosa 7,56

2 DO RECURSO

2.1 O candidato poderá interpor recurso contra o resultado preliminar, desde que

devidamente instruído e fundamentado, através do e-mail

refugiadoscartagena@outlook.com, em até 48h da data de publicação dos resultados

na página da FADIR/UFMS.

2.2 Para compor o recurso, o candidato poderá requisitar a ficha de avaliação, contendo

as notas discriminadas para cada requisito.

2.2 Caso não haja recursos, estes resultados preliminares serão considerados finais.

3 DA CLASSIFICAÇÃO E DA LISTA DE ESPERA

3.1 Serão considerados aprovados os 02 (dois) primeiros candidatos da lista
classificatória, ficando os demais em lista de espera.

3.2 Os 02 (dois) primeiros candidatos deverão confirmar o interesse na vaga, em

resposta ao e-mail enviado informando a classificação dos candidatos selecionados.

3.3 Caso o candidato desista da vaga, serão chamados os subsequentes conforme a

classificação.



Serviço Público Federal
Ministério da Educação

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul

Faculdade de Direito – FADIR/UFMS
Cidade Universitária | Caixa Postal 549
CEP 79070-900 | Campo Grande | MS

Fone: 67 3345.7735 / 7249 | E-mail: mestradodireito.fadir@ufms.br

4. DISPOSIÇÕES FINAIS

4.1 O pesquisador que faltar mais de 50% (cinquenta por cento) dos encontros,

injustificadamente, consecutivos ou não, será automaticamente desligado do projeto de

pesquisa e será convocado o candidato subsequente, em lista de espera.

Campo Grande, MS, 29 de maio de 2020.

Prof. Dr. César Augusto S. da Silva

Professor Coordenador do Projeto de Pesquisa


